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DECRETO I\' 2766t2026
Dispôc sobre o desdobro de dotação orçamentária no Orçamento vigente e dá
outras providências.

A PRF]FFlll'O DO N4UNICIPIO DE SALMOURÂO. no uso das atribuições que lhe
conÍêre a Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a execução orçamentar ia à correta
classifi cação das despesas;

CONSIDITId{NDO o disposto na Lei Federal n" 4.32011,964:

CONSIDIILANDO a Lei Municipal no 1.31 8/ 2025 que estima a receita e fixa a despesa
para o exercício de 2026 (Lei Orçamentária Anual - I-OA);

DI:CRETA:

Art. I o

Iica aüoüzado o desdobro da dotação orçan]entária abaixo discrintinada, constante da
l-ei Orçarnentária Anual vigente:
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At"t.2'

O dcsdobro de qr-le trata o arligo anterior passa a ter a seguinte classiÍicação:

FICHA:0245

órgão: 02 PRÉFEmJRA

Unidade Orçamentária: 05 DEPART. OBRAS, AGRICÜLÍUM f SERVIÇOS

unidãde Executora: 01 sERVIÇo§ URBANOS E TMNSPORTE

Função: 15 URBANISMO

subFunção: 451 INÊRA-ESTRUTURA URBANA

Progràma: 0008 CIDADE BEM CUIDADA
projeto/Atividãdê: imscoilsrnu$oOEGÀlERIA5.
câtêgoria Éconômícã: 4.4.90.51 OBRAS E I\STALÂçõFS

FONtê dE RECUrSO: 02 TRANSFEiÊNCIAS E CONVÊNIOS ESÍADUAIS'VINCULADOS

vALoR 75.999,99

Parágrafo Írnico. O valor total da dotação perrnanece inalterado, não havendo acréscimo
ou redução orçamentária" tratando-se apenas de detalhamento para melhor execução da
despesa.

Art.3o

Este Decreto entra enl r'igor na daia de sua publicação.

(iahinetc do Prel'eito Municipal de Salmourão, cm 18 de Março de 2026.

SONI,A CRIS"IINA .IAC]ON GABAT]
PreÍeito Municipal


